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de Preços sob o N'006/2019, por MENOR PREÇO
conformidade com a Lei 10.520 de

2l de junho de 1993, o que determina
ias deste Edital. tendo

Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo teTpo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO rlrrnÔxlco N". 006/2019

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria
n' 079/2019 de l8 de janeiro de 2019, toma público que encontra-se instaurada a licitação, sob a

Eletrônico

I

smo

IP

S

biente desta Prefeitura

a plaina agrícola

orme convenio no.

e proposta

RECEBI

DO ENCE 5/0{i2019 às l7:0{) ho ras

(HORARIO DE

DATA,DE AB d 0Íi:30 horas.
(HORARIO DE B

INÍCIO DA SESSÃO DE cabril dc 2019. às 09:00 horas.
(HORÁRIO DE BRASILIA. DF)

ENDEREÇ O ELETRONICO: rvrvrv.bllcomÍrras.orq.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,
através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo sení observado o

horário de Brasília (DF).

EDITAL: O lnstrumento Convocatório e todos os elementos integrantes enconlram-se

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Leste-MT.

even

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

\
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poderão ser retirados, até a hora

Santo Antônio do L
7

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores

Informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

no Departamento de Licitaçôes, situado à Rua A, n' 367, Jardim Santa Inês - Santo Antônio do Leste-

MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às I l:00 horas e no período da tarde das 13:00 h as 17:00

horas, pelo Telefone/Fax: (Oxx) 66-3488-108011292 ou e-mail:

licitâcroA sà n toà n ton iodoleste.mt,gov,br.

DA RETIRAI) OI
aa

q

'.1

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MÍ

Santo Antônio do LesteMT, 25 de março de 2019.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
Pregoeiro Designado Port. 079i201 9

Poder Executir o Santo Antônio do Leste-l\,ÍT

l



26 de Ma.ço de 2019 . Jomal oÍciat Eterrônico dos Munictpios do Estâdo de Mato crosso . ANo xtv I N" 3.i93

0001-84. vtGÊNClA: 25t\3t2o1g AÍÊ25t13t2o2o: VALORi RS 33.745.00.
OBJETO: REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AOUTSTÇÃO DE MATER|A|S E TNSTALAçÃO OE CÂMERAS DE VtGt-
LANCIA, a fm de atender todas as secíelarias do Municapjo. de Santa Ritâ
do Írivelaro/MT; Íesultado do PREGÃO PRESENCTAL No OO8/20.t9 paÍa
REGISÍRO OE PREçOS. DATA: 25103/2019.

EXIRATO AÍA OE REGISTRO DE PREÇOS N'019/2019

PREGÃO PRESENCTAL N" OO8/2019 - REGTSTRO OE PREÇOS

DETENTOR: MUNICiPIO DE SANÍA RITA DO TRIVELATO - MÍ; OE-
TENTORA: LUZ A ClA EtRELt - COXtpó - CNPJ N.. 31.075.299/
0oo1-77. vtcÊt{ctA: 25to3t2o1g AÍÉ25t03t2020; vALoR: R5 39.024.00.
OBJETO: REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AAUTSTÇÀO DE MATERTA|S E TNSTALAçÂO OE CÂMERAS DE Vtct-
LANGIA, a fim de atendeí iodas as secreladas do Municjpio, de Santa Rita
do Írivelalo/MT; resulado do PREGÃO pRESENCIAL No OO8/20í9 para
REGISTRO OE PREÇOS. OATA: 25l03i2019.

DEPARTAMENÍO OE RECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nô 007.t/20.t9, OE 25 OE MARçO DE 20í9.

PORTARTA No 0071/2019. DE 25 DE |\.4ARÇO OE 2019.

SúMULA: "coNcEoE FÉRhs Ao sERvtooR ÂNToNto JoÃo oa
SILVA".

O PÍefeito Municipal de Santa Rila do T.ivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribúiçôes legais:

RESOLVE:

Aê 1o. Concede FéÍias ao servidor ANTONIO JOAO DA SILVA, ponador

do RG no 840344 SSP/MT e inscÍito no CPF/MF sob o n' 593.2i0.16'144,
no peííodo de 01/M/2019 A 01/052019.

AÍt P. Esta poÍtaÍia enlra em vigoí na data de sua publicação.

Art 30. Revogam-se as disposições em contráno.

Santa Rita do Trivelato - MT, 25 de [Iarço de 20'19.

EGON HOEPERS

Prefeito Munacipal

Registre-se e publique-se.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

INFORMATIVO

'A Preíeitura l\,4unicipal de Santo Afonso, CNPJ n'37.464.161/0001-46,

torna publico que requereu junto a SEMA - SecÍetaÍia Êstadual de Meio

Ambiente, a RenovaÉo da Licençã da lnstalação (Ll), referenle ao Projo'

to de Pavimsntaçào AsÍáltica e Orenagom de Águas Pluviais, localiza-

do nas Íuas Cíislovão Colombo, Padre José dê Anchieta, Sebastião

Jacinto e Gonêral OzóÍio, no perímetÍo urbano no municipio de Santo

Afonso-MT."

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNro Do LEsrE

PREFÉITURA/RECURSOS HUMANOS
OISTRATO DE CONTRÂÍO DE TRABALHO POR TEMPO

OETERMINADO NO. OO3/20'I9

Poí este instÍumento particulaÍ. a Prefeiluía Municipal de Santo Antônio

do Lêste. Pessoa Juíidicâ de Oireito Público lotemo, com sede na cidade

de Santo AntÔnio do Lesle. Estâdo de Mâto Grosso, na Rua A, n'367 -
JeÍdim Sanla lnês. inscÍita no CNPJ sob o n' 04.217 362i0001-90 por

seu repÍesentanle legal. Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. câ-

sado. poíador da cédula de identidade RG 1332078-5 SSPitúÍ e CPF

sob o n' 326.034.369.53. a seguir denominado CONÍRATANTE,GEISIA'

NE vlElRA oE MoRAES, portador (a) da éduta de rdentidade RG sob no'

239í80í-2 SESP/MT e inscrito no CPF/MF sob o no Oí.37í.it3í.4Í e re-
sidente a Rua Projetada. S/N, Bsirro: Jaídim Bêm Viver, nesta cidade de
Santo Antonio do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONIRATADO (A),
acordem

1. A CONTRATANTE e O (A) CONTRAÍAOO (A). em 15/OS/2017 firma-
ram o contrato No. 064/2017, pelo qúala pÍimeira coníiou ao segundo ser-
viços deAUXILIAR AOMINISTRAnVO, como previsto na cláusuta í. do
Contrato por Tempo Determinado No 064/2017.

2. O (A) CONTRATADO (A), por forga do instrurnento ora distratado. vêm
executando seus serviços até 06/0320'19.

3. Em contraprestaçáo pelos servigos proÍissionâis ÍefeÍidos nos itens an-
terioÍes, a CONÍRATANTE obÍigou-se a pagar ao CONÍRATADO (A) a
quantia de R$ 1.002,64 (Hum mil g doÉ reais e 3ossenta qugtro conta-
vos).

, 4. O (A) CONTRATANTE, por razôes próprias, decidiu desistir da conti-
nuidade do conlrato até agora vigente, Íesolvendo as partes resciôdirem o
contrato até então vigente, restando acertado que, em razão dos serviços
e alividades deseôvolvidos até o momenlo, a CONTRATANÍE pâgará a

CONTRATADO (A) a quantia de RS 4.676,93 (Quat,o mlle sêiscêntos e
sêtênta seis reais e noventa taês centavos).

5. O (A) CONTRATADO (A) outorga â CONTRÂÍANÍE plena. totale irre-
vogável quitação, para nada mais redamar, a qualquer tempo e a que titu-
lo for. em relação à avença distratado, bem como aos serviços prestados.

6. O presente dislÍato é íiímado em caráter inevogável e irÍetratável, obri-
gando as parles, §eus herdeiros e sucessores.

7. As partes elegem o FoÍo da Comarca em Primavera do Leste para diri-
mií eventuais litígios decoríentes do ora aclrdado.

Assim, as panes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, juntamente com as duas testemunhas abaixo.

Santo Antônio do Lesle - MÍ.07103120'19.

GEISIANE VIEIRA DE MORÂES

SERVTDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Testemunhas:

Nomei

RGi

Nome:

RG:

avrso oE LrcrTAçÂo - PREGÃO ELETRÔNrcO No. 006/20í9

avtso DE LtclrAçÂo

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 006'2019

O Municipio de Santo Antônio do Loste' atíavês do seu Pregoeiro, de-

signado pela portaria no 079/2019 de 1E de janeiro de 2019, toma públi-

co que encontra-se inslaurada a licitaÉo, sob a modalidade dê PÍegão

Eterrônico Rogist o dÊ PÍsço§ sob o No 006Í2019' por MENOR PRÊço

POR ITEM, confoÍme descÍito neste edital e seus aneros, em @nformida_

de com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 subsidiariamente a Lei Fe-

deral 8.666 de 21 de iunho de 1993, o que deteímina a Lei compleínentar

n"12312006. 14712011 e suas alteraçÓese demais exigências deste Edital.

tenclo como interessada a Secretaria Municipal de Agriolltura Turismo e

Meio Ambiente desta Píeíeitura Municipal de Santo AntÔnio do Leste-MT-

daariomunicipal.org/mt/amm' www.amm.oÍg.bÍ 390 Assinado Daqitalmente



26 de Maíço de 20'19 . JoÍnal Ofrcial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Gíosso 'ANO XIV I N' 3.193

OBJETO: Registro de PÍgços para futura e ovêntual aquisiçào ds uma

plainâ agícola diantei.a para o Municipio de Santo António do Leste'
ÍúÍ, conÍormo convsnio n". 864136/2018 SUDECO - Supsrintqndêrciâ
do dsssnvolvimento do centtooest€ e poposla 02572112014.

REcEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Â PartiÍ do dia 26/03120'19.

DO ENCÉRRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partiÍ do dia 05/04/2019 à§

r7:oo ho.as. (HORARIo DE BRASILIA - DF)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSÍAS Oia 08 de ab,il de 20'19, às

0E:30 horas.

(HORÁRIO DE BRÂSILIA. DF)

lNiclo DA sEssÃo DE DIsPUÍA DE PRÉÇOS: Dia 08 do abÍil ds 2019'

às 09:00 horas.

(HORÀRIO DE BRASILIA - DF),

ENDEREÇO ELEÍRÔNlCOi www.bllcompras.o,g.br

LOCAL: O PÍegão EletrÔnico se.á realizado por meio do endereço elelrÔ-

nic! acima mencionado, âtÍavés do PregoeiÍo (a) e equipê de apoio. Para

lodas as Íefeênciâs de tempo será observado o horáÍio de 8ra§ília (DF).

EOITAL: O lnslrumenlo Convocatório e iodos os elementos integranles

enconkam-se

disponiveis paía consulta ê aelirada no endereço eletrônico acima mencio_

nado. MaioÍes

lníormaçóes e esclarecimentos sobre o ceÍtame seráo prestados pelo Pre_

goeaÍo (a) e Equipe de Apoio no oepartamento de Licjtaçôes situado à

Rua A, n' 367, Jardim Santa lnês - Santo Antônio do LesteJúT, de segun-

da a sexta-feiía, das 07:00 às 11:00 hoÍas e no peíiodo da taíde das 13:00

h as 17100 horas, pelo Telefone/Fax: (oxx) 66-3488- 1080/1292 ou e-mail:

licitacao@santoantoniodolesto.mt gov-bÍ.

DA REÍRADA: O lnstíumento Convocâtório ê seus ânexos podeÍão ser

retirados. alé a hoÍa marcada pâía a aberlÚra da sessão no endereço ele_

trônico acima mencionado.

Santo Antônio do LestslMT, 25 dê março de 20'!9.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

Pregoeiro Designado PoÍt. 079/2019

Poder Executivo - Santo Antônio do Leste-MÍ

(Oois mil o oitocqntos e quatqnta quatro Í9ak e cinquenta sete centa'

vos), com inicio em l8/03/2019 e têrmino em '18/06/20í9. A cirolnstância'
porém, de ser a funÉo especificada não importa na intransfeíibilidade do

(a) CONTRAÍADO (A) para oulro seíviç!, no qual demonstre melhor ca-

pacidade de adaptaÉo desde quê compativelcom sua condiÉo pessoal.

CúUSULA 2' - O hoÍário de trabalho se.á anotado na sua ficha de regis-

tro e eveôtual reduÉo da iomada, por deteíminaÉo da CONTRATANTE

não anovaÍá este ajusle, permanecendo sempÍe integra a obrigaÉo do (a)

CONTRATADO (A) de cumpíir hoÍáíio que lhe íoi determinado, observado

o limite legal.

cúUSULA 3'- Obriga-se também o (a) CONTRATADO (A) a prestaÍseÊ

viços em hora eíraordiná.ia, sempre que lhe Íor determinado pela CON-

TRATANÍE, na formâ prevista em Lei Na hipÓtese desta íaculdade pela

CONÍRATANÍE o (a) CONTRATAOO (A) receberá as ho.as extraoídiná-

íias com acaéscimo legal. salvo a oconência de compensaÉo clm a @n-

seqúente redução de iomada de t.abalho em outÍo dia.

CúUSULA 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A), expressamente a con-

diçáo de píeslar serviço em qualqueÍ dos tumos de trabalho, isto ê, tanto

duranle o dia como à noite desde que sem simultaneidade. Observada§ as

prescrições legais reguladoÍas do a§súnto quanlo à remÚneraÉo'

CúUSULA 5" - Fica ajustado nos teÍmos do que dispõe a legislaÉo per-

tinente, que o (a) CONÍRATADO (A) acatará todas as orden§ êmanadas

da CONTRATANTE para prestação de §erviços tanto na localidade de ce-

lebraçâo do Contrato de TÍabalho, clmo em qualquer oúra Cidadê. Capi

tal ou Vila do ÍenitóÍio Nacional, quer seja essa transíerência transitÓria'

queÍ seja deíinjtiva.

cúuSULA 6'- O presente conlralo obíiga a CONÍRAÍANTE a íecolher

os encargos sociais previslos na Legi§laçâo vigente'

CúUSULA 7'- No ato da assinatuÍa deste @ntrato, o CONTRAÍADO

(A) reconhece que a violação de qualqueí determinaÉo da CONTRATAN-

TE, atilude incompativel com a ordem e os bons costumes implicaÉo em

sançáo. cuja gÍaduação dependerá da gravidade da mesma, culminando

com a resqsão de contrato de trabalho.

cúusuLÂ 8'- Em caso de dano causado dolosamente ou q'lposamente

pelo CONTRATADO (A). Ílca a CONTRATANÍE, autorizada a efeüva'

o desconto da importância coíÍespondenle ao prejuizo. na remuneração

mensal a que tem direito o CONTRATADO (A).

, CúUSULA 9r - O pÍesente Contrato será regido pela Lei Municipal no'

I OSaiOt a" 28 O" D".embro de 2.001 e Lei M'rnicipalno 078/2002 de 20 de

dezembro de 2OO2 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do MÚni-

cípio na Ío.ma do anexo único' da Lei Municipal no 723120í9' que autoíi-

za a contÍataçáo tempoíária dos seÍvidores Públicos Municipais poí prazo

deteÍminado. os servidores, destinados ao pÍeenchimento provisório' dos

cargos çlnstantes do anexo único da mencionada Lei'

CúUSULA lo'- O presente contralo terá a duração de 03 (tíês) me§es

a contar da data de assinatura. destinando_se a atendeí as necessidades

temporárias de excêpcrcnal interesse público'

CúUSULA 1't'- Em virtude da píÔpria essência do presente contÍato' fi-

cam as pa.tes, na hipôtese de deseiarem rescindi'lo. antes de decoÍido o

píazo estipulado na Cláusúla anterioí, desobrigado de quahuer indeniza-

ção ou aviso Prévio.

CúUSULA í2'- Se duÍante a ügêhcia do presente contrato o (a) CoN-

ÍRATADO (A) der iusto motivo para di§pen§a. poderá ser despedido por

justa causa.

CúUSULÂ 13' - As despesas decoírentes do píesente instrumento coÊ

Íerão a clnlas da Dotação OÍçamentáriar 0206'12'í22'5008'2051'3'l'90'

O4.OO VÉNCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS, SECRETARIA MUNICI'

PAL OE EDUCAçÂO E CULTURA constante do orçamento vigente e oÊ

çamentos íuluros.

PREFÊITURA,/RECURSOS HUMANOS
CONTRÂTO DE TRÂBALHO POR TEMPO OETERMINAOO

CoNTRATO No.004/2019

Atravês do pÍesente instÍumento o MUNtCIPIO DE SANTO ANToNlo oo

LESÍE-IúT. com sede na cidade de Santo Antonio do Lesle - MT RUa A

n'367. Jardim Santa lnês. CEP no 78.628-000 inscíita no CGC/MF sob no

04.217.362/0001-90, doravante denominada simplesmente CONTRAÍAN-

TE- neste alo repÍesentado pelo Prefeito Municipai em ExeÍcicio Sd' Ml'

GUEL JOSE BRUNETTA. bíasileiro casado. poíadoí da édula de iden-

tidade RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o n" 326'034.369 53' e CLEIA-

MAR MARIA TAFAREL, ponadoÍ (a) da cédula de identidade RG sob no'

174355í.0 SEJSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o 
^o 

524'722'72947 e

íesadente a Avenida BÍasit, N"478 BaiÍo: Centro. nesta cidade de Santo

Antonio do Leste - MT, a segúir denominado (a) CONTRATAOO (A)' cele-

bTAM CONTRATO OE PRESÍAÇÃO DE SÉRVIÇO POR TÉMPO DEÍÉR-

MINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI'

ONAL INTERESSE PÚ8L|CO, em confoÍÍnidade com â Lei Municipal no'

72312019 de 15 de Março de 20'19. e de acoÍdo com as instruçÕes a seguÚ

especificadas

cúUsuLA 1" - Frca o (â) CONTRA'IAoo (A) admilido (a) no quadro de

seNidoíes da CONÍRATANÍE para exer@r a tunçáo de PROFESSOR I

CLASSE B enquaclíado na Categoria / SECRETARIA MUNICIPAL DE

EOUCAçÂO E CULTURA, mediânle a remuneraÉo de RS 2'844'57

dianomunicipal.org/mtlamm' www.amm.oíg bí 391
Assinado Digitalmente



DI.\R I0 OFI(ll.\1. DÀ L \lAO. seçao : s5N 1677.7069 Nq 58, tercà-Íeúà, 26 de marco de 2019

EÍ.r. do E(.ro dà Atâ d. Rêtúúo dâ pí.çôs n.120OO010 /Pnno/20r9 Pr.lio N'
010/20r9/Pono Pro.elto adí. N' 014/2019/pm.ô V.lid.dc 12 Mê*r ond. & l. : o.x.
dê toura cohêrc'o d€ coôbuí'Er. . rnr.rr. No c.Dl 03.142 52rl0@1-lo L.'.-s.: o )(. d.
5oc.. Con..cio d. comblrr'€r , râírn. No c^!j :3012.016/0@1-,3

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XÂVANÍINA

Àvtso ot raÍacaçlo
roM oa o! anrçot r\r ./mr9

pREÍErruRA MUr'rcrpAt- oE RoNooNópou5
iÚUÍA@ OE 

'ULGAi'E(ÍOcoNconalrcaa úaua l{! rtl2or8

FAst Da ÀNÀsrlE DÀ pRoposrÁ TÉcNrca
A P..lêRuÍà Mlnkip.l d. iondoóponr, E r.do d. M.to Grceo, tord Ébll.

â rodos ot 'nt.esi.d6, e!. .n Lrcn çào .. Mod.lió.d. d. Côncoí4fti. Púhlio 
^r1s/20ú í.àli:.ú n. s.l. d. LÚt.ç&3 d. s..r.r.ri. Mú.tir.l d. Ádnhin'.Co d.nô

,reletu,à, bndo com ob,.ro: 'Étrudo. pLn.i.mnb, .o@'lE to, dc.pçao, .Íi.çao,
*éoÊo nGh.. rnt.,m.diãção, rup.,vino da .r6!t:o .{ém. e . distnbu'çao de
plbl'c'dâdê àor vet ul6 . .os d.màir E.io, ric dr!úlE.çao oô|.!v..<ro pÍorcÉr . É^da
do! bêns e *Mços d. q!.lq!.r nâruí.!â, díufo de de'.r . rnforfr.çao .o públÉo efr
8.râl da PÍêrêiruÍa M!ni.'p.l d. RondônóÉolis, @.ÍorÊ ., .tpslric.ça.s co^1d.5 .o
td'ràl ê *ur .nerot-, ro.lorm. .tp..ifÉíõcs .ontd., no cdir.l, qu. .Êrt . anáh*
d.iãlhãd. d. proposr. técnÉ. .pr.sênt da Élôt .mpÍ.5at p.Íriclpanl.s, for.n
conid...dãs Á5 StctllMÍÉs NOÍ45:

pRÉFEITURA MUNlctpat DE Nova otíMpta
rrTRÀTO Dt CONIiÂTO

Â PR.ÉEIIUIA MUÍTICIPÂL DE TOVÂ IÁVÂNÍII{A MT, ToTÉ pub|.o A
RE,rÊKrçÀO do .dir.r d. roMÂoÂ oE PREç!5 .r oo!/2019 obleror coN'ÍRÀIAçÀo DE

EMPÀE5Â ESPECIÂLIZAOA PARA [)(ECUçAO DE âÉMATTSCENTT DE OBRÀ5 OÉ
pavrMÉnTAçÃo asÉÀÍcÁ l{as iuÂs tÉLrz NArar, RUÂ úo MTGUEL avEnrDA 14 DE
ÂBR|| E avÉNroÀ GU^ÂaNrÀ, co tof,Mt €SrEcrncÁçôEs oo pRo)€Ío E MEMoRTaL
otscRrTrvo t PtÀNrLHÁs IiraGRÁnÍE5 Do ÉDrÍÁl. onó. tê la: Dãr. d..b€íuÊ doi
ênvêlopês 04/o4ll o19, à3 09h00 (hor.no dê BÍ.riha), l.'ôj.: Data de.beduÍ. d6t
enÉlopê' 10/04/2019, ar 09OO lhoÍiÍ@ de BÍôeih.l. . 'nt.tr. d. r.tílcção en.o.iÉ-*
dúoo.ivêl . todor mrÚeeqdo!, no ,alÚ.ro do5 P'on.,os - r.l. dê lic'r.çôé!, rno Âvênid.
Érp.d'Êo Ro«.dor r'nau. :!9 Cênro Sr l.v.nnnà Ot inr.rers.dor .fr obr.í
Lntoím.çó.! € co,l. do Édtàld€ 3!nl6çao, podeÍào làra lo ru o ào *lor d. L&t çô.r,
.krvês do t.l€ío.. 66 3433'3362, no êôdêÍêço rlpíactr.do e .-nà'l
cmp.àspn.r@3màil cor, ou ,€ro qte ÉE.v.ntin.ht aov br

Ávrso oÉ rílfl.ÂCÀo
TOMÂoÀ Ot PRIçOS No 5/2019

Ê.4 D. S,lv. Âgê.c'ô d. Públi.ts
d.r,. . Píop.E.áda Énêli {Nãó Í.çá

c.rà 0 rdêiàt M.ír.nttnt ê PÍopa-
g.nd. Lrd. lD.renê o l[o, nao o

62,4a

e:,0à
+

92.

bi.nrê tújô ô nôô. d. tu35.

tctti P,br,.dàd. ê Po-oç&r EEIiI
EP, lRo.donóp.l'! t.mb.6 a . iuà I

r.r.s'de celall
oMo aso$i.do! Âteeit í. e Pío.l
,.r.nrh Lrd. lv*a dê*.tu iudo, j

mênoe. lua cu8l.l I
Â coÂurao dê t'.'6çio i.roímà .o3 ..pÍê*nt..r8 tht .o!..{r eupôc'r.d.t,

qu. trani.oí'do ó goza e.!cr). pÍoceó.Êsê-t à.b.rt!ír dB.nvêltp.5 côntendo ô
dàr .npÍe{s .là$i6qd.3 no dh 03/Oal2019. .r 09OO hoB3, ôo

m.rmo l*.1 d. ab.n!ra, no c.so d. .€curs .dmin8lrãtvo o di. d. .h.nu6 nc.ni
sutrêns e ôo ínal do .ê.u6o .erá p!bÍ..do à novà d.tá d. àb€rluÊ d.e pÍoposr.r.

Rôndonópolir-MT, 25 d. ma.ço & 2019.
aLFiaDo vrNrcrus ÂMonosô

PÉed.nr. d. coúú§o d. Licn.ção

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTO ANÍONIO DO LTSTE

Ávúo or uaí^(Ão
PR.GÃO ÉúIiô§CO t 6y'20!9

Ávrao DE RírrrÂcÁo
TOMÂOÀ Dt PRÉçOs n' 6/2019

A 9RÉaErÍURÂ M(JtllCrPÂt OE NOVÂ rÀvÀNIrrlA MT, torn. púbri@ Â
RtÍ.r(-ÀçÀo do.d,t.r d. roMÂoa DÊ pREços ne 006/,019 ô!.to cctrRÀrÂ{Ão oÊ
EMpREs4 tsprcralr2ÁoÂ rÀia ErccuçÂo ol oBRÁ5 DÉ pavrMENrÂçÀo ÂsrÀrÍcÁ RUÂs
t ÉínÂoas DÂs vraÀs cÁcHoÀiÁ E RAircrio aMrco, coNFoiMt EspEoFrcÁçôEs oo
PROIITO a MÊMORIA! DESCiTÍrvO É PraNlLnas rNÍÉGiANTtS DO tDrÍAL. O.d. 4 la:
Dàr. d. àb.dur. dot.^vêlop.r 05/o4l2 or9, à! o9à0o (no.á'E dê B..lilÉl, r.É.*: O.rã
de .b.nuÍ. do! enÉropêt ttlo4/2019, à! 09:00 {húlro de BÍ.tn'à), . mr4ía d.
rerilic.ção.nco.ir.-É dispoôiwr . rodôr intêr.tidôi, no P.la.'o dot Pio^.nos . úlô dr
l.ir.çõê, Íro Âv.n'd. Erp.drç:o Ronc.d,oÍ I'iEU. !49 ' C..trc . Sr Lvàntin. Ot

'ntêr.ledos 
êm ohrer 

'^formatõêt 
ê óp'ô do Édnôl dê iêtrfic.çào, pode.ào ía!ê-lo junto

.o *ror d. Lic't çô.r, .tr.vé3 do t Llon. 65.:,634-3362, no .n.lêr<o $pr..i!.do . ..
6àil compr.sphm@lmàil com, ou p€lo ritê novàrrv.nlnàmt.pv b'

r{e. x.vanri^à M'L 2? d. n.rço d. 1.019
lusatLrNo oÀ RocHÀ Fflt

Pcrd.ni. dá CorÁdo d. Lr .íao
PREFEITURA MUNICIPAT OE PORÍO ESTRETA

ÂVISO DE ÚCITAçÃO
roMADÂ or PRr(o ne r/20r9

Â pÍ.í.trurô Mun8p.l dê Po(o Étúê1.. por im.rméd'o d. ruá Com't.ao
!'í1.çaô, .ohunG .or int.Í.sed6 qú€ í... rêliz.r licir.çào n.

óod.l'dad. TOMÁOÂ 0E pÂEçO do npo MÊNOÂ PRÊçO POR LOTÊ, lob loÍma de
ÉxacuçÂo rrorraIA,.m Í€8m. de EMPRETÍaDA PoR PnÉço GLoBÂl- obi.r.v.ndo à
Co.Í.taçao d. Pêssoà ruíidid do fl.mó ,ara Éi..ução dê Oú. de Conrérv.ção ê
Aên eGÊo de r.v'r..!o (L.mà Àí:r!c e r.rà Ê!í..o1 no M!.Éir'o d. rodo E*êrá,
conloÍhê Memoràl o*cnrvo, ,l.nlh. Orçamenüina . Prol.io aa.ico arnut'6, à
.h€^!.a êrl. m.cd. pàí. o d'ã 15/04/2019, à! 09h00 hoíàr do hoÍáío r*à1. .o
Dêp.dam.^iô d. Li.(.êo dà p.ê|.'r!r. M!ârci@r d. Pôío EíÍêr. - MÍ, o êdinr . *úr
.nêroi êtl.rào I dÉporção dos 

'.teÍêtedo5 
no 5{ê Ofic'al {wwr poÍ!etlÍ.1à.mr.,ov,b4

ê n. edÊ d. Pr.lêiruí., n. Âre.'d! ,$ê ÀnrónE d. tâí. ne 2Ol5- c.nt,o

Podo ErÍeta Mr, ên 25 óe n.rço dê !019
DANILO PRUO€NÍE OT MELLO

t.$dent. CoôÉeão ,..ôà..m€ d€ LdEç&t
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNOIA

PÀEGÀo PÂ€sÊNaraL oÉ Nr 6/2019 sRP

*,*l
,r% l

I

Â PnEÊErlUlÂ MUNrclPAt 0t NOvÀ TAVANÍII'IA MT, ro.n. público A
RÊrltcaçÀo dô .dibr dâ roMÀoa oE PREçcs nr oos/2019 ob,áo. coNtRAraçÀo Da
EMpiÉsa ÉsptciÂLrzÂoÂ pÂRÀ ExÊcuçÃo oa tEMANtscEr{TÉ DE oaqÀs oE
pÂvrMENTÂçÀo ÂsrÁrrca NAs Âlras aaÂRA vÉ!HA,5Áo Mrcutl t Âv SÂNTAANA,
coNFoRMa asPloFrcÂçÕEr oo PRorEÍc € MEMoRTÂ! DtscRrl vc t PtÂrrLHÂs
rNÍÉGRÁr{las DO EOiIÂL Onde §. 1ê oarà d. ab.duíà dos .nvelopê5 0,1/04/2,019, as
rlh@ (horaío d. A'.rlD), l.'.'* Oàrà de.b.duí. dd..Élor.s r0/0.r/20l9, .t 13:00
(hó.ânô d. Sraiíh.), . 

'^barà 
dô Í.tlidçào .n.onÍ..s. d6po.ivê1 â rodointêÍ.s!àd6,

@ P.Écio dos P'oeirc3 er. dê l8tàçõ€5, rtro Âwn'd. ErpdiCo RoíGdor xinau, 24t .

Cê.ro Sr. ,ovànrin.. Or int.r.tsàdo! êm ob!.. inlormàçôe e cóÊà do tó.t l d.
Rêriii..cão, pod.rãô f..alo iu^to.o ero. de ti.'raaô.i, aü.vé! do elêlo^ê 65'3]l3t'3362,
nô .n<Lr.ro lupr.c'Edo e .-m.'r compr.rrmnrggm.'l 106, o! pelo !t.
nov.r.vannnâml8ov.b'

Á Fr.l€túr. Mun'c'pàl dê Âo^dolandi..MÍ, .ravar de ru. Pr.!et. Oíc'.1
rc@.dó .r.vê! do oecÍ.ro nr 1.564/GÂ3/PMR dê 26 de ÉêE..ro d. 2019, Td..
Públ'co r.r. o.dh€ciB.mo d6 anteÍ..ràdô. quê no di. . hd. êrit.àdôr pâ.. . rê.!io
púhr€ d. íe.hnêntô dor .nvêlopês .ôntê^dô Propônâ d! Prêçô . ddúmênrôt p.r.
h.bi'6éo Í.L'.ntê ro pí4.d'ru.ro lr&ró.D eb . mo&lidad. Pr.!ào Prê*.ciàl com
o Súr.m. dê Â.8irúo dê Pr€ço dê 

^r 
6/:o1s. pÍ«.,Çdo ôoi .uroe do t.ôcê$o

Àdm'n's(.r6 d. ôe o2:/!0rs, cuio oôrêb {e8ieÍo dê Prêço, pâr. Furu.a ê ÉÉnru.r
Conr.taÇ5o d. trpr.r p.r. ô lornê.imento de,.íê'ç&t pÍonta!. ô@nd.cioíâdôs.m
enb.laAênr t'Do àtend.í às neeit'dàdet dàs S€cÍêbn.! Mu.r.pâ,t-,
6gÍou{. e.nc.do'. dor lnt 01 ê ol a .mpr.râ: À^ton'o T.odoÍo lun'or, CrlPl
27 059194/00o1.t7. côm à Ê'ôÊôíâ í^.r p€.íaz€ndo !h varor toÚr d. R5 1a6055,0O
(C.n(cêeuàr.nr. êreLr r le.nqueÂÉ. ch<o íêàú)e do it.h 03. êmpr.B: Màí.d.
ti!frà Iê'r.trâ d. s'rv. M É r, aNpr 31.079.375/mor,54. .om á píôpoÍà nô.T pê.íàrê^do
un vàlú rotâró. RS ,4425,m (ÍÍnta. qsàúo ô'lê quarreenro! e vinrê e.r@ e.Él-
períàrêndo un v.roÍ Srobàr dõ r,.ir.ç:o d. i5 lao4ao,@ {c.nto
e!ât@nros e otre.r. 

'eàÉl

C Muni.ir'o d. 5ââto Ântónb do t !t., .Í.vée do co P..t4@, deia...lo
p.l. pon.Íià hr 07912019 d. $ d. jônêúo d.2019, tod públt@ que.À@^ú.-*
hiúuír. . h.t.Éo, Eb. mo3.lid.d. th Prêtao Elêr,ôni.o i.ar.Ío d. Pcçor sb o Nr
005/2019, ,or Menoí P,.to Pd lten, @ním. dê*.ito eí. êdt l ê *us .É&., em
c.nÍo.ôd.d. con . Lei 10.510 de t, de lllho d. 2002, rlb.idiàn.mít à L.i Fêd.El
3 666 d. 21 d. jlnho !rê 1993, o qú. .LE.niÉ . lêi coplêtuítr. n'123/2@6, t]l7/2oL
. ru.t .lrer.çôs . d.m.i, diaê*i.. dêsr. Edir.l, t ndo com inr.rird. r s.s.t ri:r
Mu.icip.l d. Â8ri.utqB llritÀo ê M.io Amàiêãt d!$. PÉf.nur. M!ôkip.l de 9.lo
antônio do L.rtê-MÍ Obj.ro: n.ai3trc d. P..çôt p.â lulún . .Énrual .quúçio rr. ema
phiÉ .aricola dü.t.t. para o Menkipio dê s.nro a^rônio do têtr.-MÍ, c.nloÍmê
@En'o í. a54136/201a íJDE@ - s{p.rintêÀdanra do d.rênvo&i@nto do é.r.o-
@íê . propôí. 025721/201a iêebihento d.. Poportrs: 

^ 
P.nn do dÉ 2í0312019.

Do En..Íi.m.ôrç ó., Prororrâ! Á 9.^ir do dia Otlo./2or9 ar rTrm ho..s. {rioÍário dê
Br.lilia . DF) D.t rr. ab..tú,. dá5 PrcF ui: ü. @ d. .úil rL 2019, is 06,0 hoãt.
(HoÍiino dÊ 8r.!lia . oFl hr.ro d. 5êteão d. oi.pur. .r. PÍ.çor: Di. oa d. abnl dê !0r9,
i5 09:m horas laoÍ.Íio d. a,.rlÉ - 0r). and.,.ço !r.tó^icô: wÚ.bllcoôÉ.t o'..br
L@l: o P'!a,o tl.róh@ rêrá rê.h.ido po. tuô do .ndêr.ro .k{Íó.@ ..imô
h.h.ir.do, .rr.va! do PÍeg@Ío là) e êquipê d. .roio ,.Íâ tod.r .t .eí..an.i.t de
Éhpo *rá obsrfdo o t'onino d. ôrôtn. (DÉ). Ed'r.l: o h.tÍurunto Con@úno .
todor or €leh.ntot inreaÍ3nrêt en@.i..m-re dÚponív.ir ,.r. co.eulr. ê re!ód. 

^o.nd€Íeço €r€rônico rcim. ftôc'oo.do M.@t lnbrtulõ., e êrLÍ<'ftâtot t!b,. o
..(àn. se.ào pretrador p€1o PÍega'o l.) e aqúp. dê Âr<,io no o.ran.tunto de
üoràçô.!, íruàóo i Ru. A, n' 367, l.rdi6 s.nr. ln& . s.nto Antô.b dó LGíÉMT, d.
!ts.dâ à *rE-letrà, d.r 07so ls 11 0o hoás ê .o pcriodo d. ràrd. d8 13:00 h ü l7o0
ho.ar, p.lo Í.1êíoÉ/F.* (0s) 56':}llaa-ú80/1292 d ..Dil:
l€rta@oêe.teíton@dok5tê.nr.cov.b.. tu nêúrô: O lBlllEnto c.NÉtúio. !.!i
.i.ror podeÍão E ,enâd6, .ré . horà m.Gd. pãô . .b.nurà d. *rtlo .o..d.reço
.l.vônico à.im. me.(on.do

sà^ro a.tôõio do Lêtte/MI, 25 dê ô.rço d. 2019,
wÉvÉiÍor{ Â{cÉLMo p DÊ 50u5a

PÍê84nô

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO JOSÉ OOS OUATRO MARCOS

lEtulr 00 0É ,uacÁlrExÍo DE utÍAcro
roMÁoa Da Pt€@ r 6/2t lt

o P.êrd.nr. d. crL d. ,MsrqM/Mr Íorn. PúblÉo qw cú r6r.éfti. ào
P'occ$o de -r.'c'bçao f,. Mod.hd.de iom.dd d. P,.ço 05/2013, oq.!o.- oBnÁ DE
pav'MÉrra(Áo a5ÉÂrrrc4 É DRÉr'rÀGaM ,LuvrÀt Í.É . Émr.* H.ürÁ.d.,
Í.oNsliuMÁrta coNíRvçÓts [T0À . EPP, ctPr eb o.r 0r raa 36al0@r{6, t d'.d. n.
À€ Ce.Íá ne 920 C..ko dê 5ão 16* do! qu.Ío Mâ.cot - MT. ÁÉ. .nalise d. r6uco e
H.bltr çâo d. sr..5 . Com'trio P!rm@.tê d. ti.'t ção .b.e o .nElopê d. pÍopoÍa
Coníaro! enÉo qu. á .mpr.r. Âpr.lnrou . Propoità .eita pela comirtio d. nS
249.1a9.r1 lOurê.rot ê Ou.íéír. ê N@ê M'lC.moe Ou.re.o ê iloE R..'5 êÍn^t cUm

iaGÍrÂtDo oÉ 50uza FÉiNÁr'rDEs
P.6|dênrê d. Conir§o d. Lic'r.ção

PR€ÍEITURA MUNICIPÂI. OE TABAPORÃ

avrio or ADruorca{Io
Patclo Pt€saI{G^t N! l/20r9

PRocf5so lrcrrÂÍóRlo l{r oÁl2o19
Obrêto: ÉUIURÁ E Év€ Í1,/ÂL ÀOUlslçÁO OE 01 (UMÀ) RETROESCÂVADITAA

oE plErJs coM cÁinEGÂoErRA, MAoullla ztRo HotÀ axo MootLo. !orl/20t9,
rRÂçÂo ax4, ,olÉ crÀ LrquroÂ MrxrMÂ ,9 Hp, PEso oPÊf,acror{ar MÍ{rMo oE 6570
rG, CÁPÀCIOAOE OÂ CÁRRTGADIIiA OI I,OO M' I DA REIiOTSCÀVÂDÉIRA MINIMÂ DE
o,lo Mr. coM a rroÍurlDrDAoÉ DE ÉscavaçÃo MATTMA oE a.!7 M pÀnÁ luperâ À5
NfcÊssroaoas 0À SacRÉIÀRrÀ MuNrcrPAt 0É oBRÁs € SERvtços lrRBÂt{os cot{FonMf
o ItÂMo 0Í coNvtNro r{' 36r6ao/20r3/s!JDÁM, ÊrnMAoo Éi{TRE Â
surrRrrrLNolxcrÂ oo oEsErrvoLvrMEírlo DA ÂMÂzóNA cooRoENA(Ào ot
coNvÊrros t MoNrÍoiÂMaNro suoaM/MT E a pRErEtTtrRA MuiltctpaL oE

iondolà.d,. - MÍ, 25 d! Màrço d. 20:9
LUOETE 50UZA OOS SA|{ÍOS

Pr{e,.

tcPÚdr@rôr./qar(* tt9


